
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 1095/77 

INTERESSADO: MAURÍCIO DE AGOSTINHO ANTÔNIO 

ASSUNTO : Contrato do interessado para lecionar Laboratório de 

Física I e Hidráulica da FE. de Bauru 

RELATOR : Cons. Eurípedes Malavolta 

PARECER CEE Nº 0049/80 - CTG - APROVADO EM 23/01/80 

I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

1.1 - A Direção da Faculdade de Engenharia de Bauru faz a 

indicação do Sr. Maurício de Agostinho Antônio para lecionar como 

professor I as disciplinas: 

(1) Física I 

(2) Laboratório de Física I e 

(3) Hidráulica. 

1.2 - O processo foi baixado em diligência em agosto de 

1978, voltando os autos ao CEE em 04/12/79 (!). 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1 - O interessado é Engenheiro Civil (Bauru, 1972). 

2.2 - Tem atividade de pesquisa comprovada na área de Me-

teorologia. Além disso, cursou 2 disciplinas de Pós-Graduação na 

EESC-USP (1977). 

2.3 - Dado o excesso de carga didática, ao cumprir a dili-

gência, a Faculdade faz a indicação para as duas últimas discipli-

nas arroladas. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à indicação do Engenheiro Maurício de Agostinho 

Antônio para lecionar, como Professor I e até o final de 1979, as 

disciplinas (1) Laboratório de Física I e (2) Hidráulica, destinadas 

ao curso de Engenharia, área Civil, Elétrica e Mecânica da Faculda-

de de Engenharia de Bauru. 

São Paulo, 12 de dezembro de 1979 

a) Cons. Eurípedes Malavolta - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer 

o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Armando-Octávio R a m o s , Eurípedes Malavolta, Henrique Gamba, 

Nicolas Boer, Paulo Gomes Romeo, Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 13/12/79 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 23 de janeiro de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 
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